
 

Decreta Estado de Calamidade Pública pelo 
prazo de 180(cento e oitenta) dias no 
Município de São José do Jacuípe/BA, 
estabelece medidas restritivas em todo o 
território do município para enfrentamento 
da pandemia decorrente do coronavírus 
(COVID-19) e dá outras providências. 



 



 



 



 



 

“Decreta PONTO FACULTATIVO nas 
Repartições Públicas de São José do 
Jacuípe – Bahia e dá outras providências”. 
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